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000
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DECRETO N'’ 021-2024, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2024.

FIXA O VALOR DA UFIR PARA O EXERCÍCIO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MANOEL PEREIRA DE SOUZA. Prefeito do Município
de Sào José de Caiana, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo.

DECRETA

Art. r - O valor da Unidade Fi.scal dc Referencia (UFIR)
para o exercício de 2024 c dc R$ 30,00 (trinta reais).

Art. 2'

ptiblicação, revogando disposições em contrário.
- Este decreto entra em vigor na data de sua

MUNiClPÍO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB. 27 DE
NOVEMBRO DE 2024.
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